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PROJETO DE LEI N° 116, DE 26 DE AGOSTO DE 2014. 
 
 

INSTITUI LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA, AOS SERVIDORES 
CELETISTAS. 

 
 
 
 
Art. 1º.  Institui Licença,  ao servidor Celetista,  por motivo de doença do 
cônjuge ou companheiro, do pai ou da mãe, do filho ou enteado e de irmão, 
mediante comprovação médica . 
§ 1°. A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for 
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do 
cargo, o que deverá ser apurado, através de acompanhamento pela 
Administração Municipal. 
§ 2°. A licença será concedida sem prejuízo da remuneração, até um mês, e, 
após, com os seguintes descontos: 
I - de 1/3 (um terço), quando exceder a um mês e até dois meses; 
II - de 2/3 (dois terços), quando exceder a dois meses até cinco meses; 
III - sem remuneração, a partir de sexto mês até o máximo de dois anos. 
 
Art. 2º.  As despesas decorrentes desta lei correrão a conta de dotações 
orçamentárias de cada secretaria. 
 
Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de 
Sobradinho, em 26  de agosto de 2014. 
 
 
 
      Luiz Affonso Trevisan, 
      Prefeito Municipal. 
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Of.475/14-SMA   Sobradinho, 26 de agosto de 2014. 
 
 
Ilma. Sra.: 
Ver. Maxcemira de Pellegrin Trevisan 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Sobradinho - RS 
 
 

Senhora Presidente: 
 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 116, que institui 
licença por motivo de doença em pessoa da família, aos servidores 
celetistas. 

Atendendo a solicitação do Sindicato dos 
Servidores Municipais estamos encaminhando  projeto de lei, instituindo a 
licença por motivo de doença em pessoa da família, aos servidores 
celetistas, uma vez que este  benefício já é concedido aos servidores 
estatutários do Município, através da Lei Municipal nº 2183/2001, Regime 
Jurídico, e por uma questão de  dignidade, possibilitando a estes servidores, 
dar assistência aos familiares que dependem do seu auxílio durante suas 
enfermidades. 

 
Contando com a aprovação deste 

projeto, agradecemos. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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